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ESTADO DE SERGIPE
Í.IUNICiPIO DE NOSSA SENHORÂ DÂS DORES

GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 25I2O2T

o MUNICÍPIO DE MUNICiPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES, inscrito no CNpl sob o
no 13.O94.446/0001-74, localizado à Praça da Bandeira, no 63, Centro, nesta Cidade, Estado
de Sergipe, doravante denominado Município, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr.
Luiz Mario Pereira dê Santana, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL No
OGl2O2L SRP, para REGISTRO DE PREçOS, e ã sua respectiva homologação, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa MF COMERCIO EMPREENDIMENTOS LTDÂ, inscrita no
CNPJ sob o no 35.628,37910001-63, estabelecida na Rua C, Lot. Porto Sul, 72 - zona de
expansão - AracajU/SE - CEP: 49000-590, neste ato representado por Marcos Antonio dos
santos Filho, portador do R.G. no 6095581 ssP/PE e do cPF nô 043.755.344-27. Atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as cônstantes desta Ata de Reqistro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis no 10.52O/02, n" 8.666/93 e
alterações, e Decreto Municipal no. 1912013, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal
677/2018 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em conformidade com as
disposições a segu ir.

01. DO OBJEÍO
A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Eventual e Futura
Contratação de empresa especializada êm serviços de Manutenção, Remodelação,
Eficientização e Ampliação da Rede de lluminação Pública do município de Nossa Senhora das
Dores/SE, e conforme informações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Pregão
Presencial no 0612027 SRP e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com
o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do
presente instrumento para todos os fins de direito.

02. DO REGIME DE EXECUCÃO
O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

03. DO PRECO E DAS CONDTCóES DE PAGAÍqENTO
Os serviços serão executados pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
§1o - Os pagamentos serão efetuados a cada emissão de Nota Fiscal, no valor correspondente
as Ordens de Serviços, comprovadamente atendidas, em até 30 (trinta) dias da apresentação
das mesmas no protocolo do órgão interessado;
§20 - Para fazer jus ao pagamento, a futura contratada deverá apresentar, nota fiscal, com o
respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Município, prova de
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certidões de Regularidade
de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
§3o - Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§50 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Indice Nacaonal de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
§60 - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdencrá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza,

04. DO REAJUSTE DE PRECOS
Não haverá r€aiuste dê pÍeços durante o período de vigência da ata.
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo
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ao ór9ão gerenciador promover as negociações junto aos adjudacatários, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
§10 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§2o - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicôtário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da
assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
§5o - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;
§60 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da atã de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantalosa;
§7o - E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pelô ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso U do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

05. DA VIGÊNCIA
A vigência da presente Ata de Regrstro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura.

06. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB'ETO
O prazo para início dos serviços será a partir do ciente do prestador registrado na respectiva
Ordem de Serviços, e o prazo para a execução dos serviços será o previsto no sistema ORSE
para cada respectivo profissronal a desempenhá-los.
§10 - Os serviços serão executados durante o prazo de vigêncaa estabelecido, finda vigência
da ARP, as partes não poderão exigir umà dô outra o exaurimento dos quantitativos previstos
no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.
§2o - O município não se obriga a exaurir os valores de franquia registrados nesta Ata de
Registro de Preços, podendo promover a execução dos serviços de acordo com suas
necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para a finalidade aqui em tela,
hipôtese em que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá
preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.

07. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos orçamentários consignados no Orçamento vigente durante sua execução, com
dotação suficiente, obedecendo à classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o
respectivo exercício.

OA. DA RESPONSABILIDADE DAS PARÍÊS
O lYunicípio e seus participes, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
. Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensã Oficial e o encaminhamento de
sua cópia aos órgãos Participantes, quando houver;
. Providenciar a indicação da PRESTADORA para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;
. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e
. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.
O(s) adjudicatário(s), durante a vigência desta Ata, compromete(m) -se a:
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.Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obígações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços;
.Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município;
oA inadimplência da PRESTADORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar
o objeto da ARP, razão pela qual a PRESTADORA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o Município;
. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
O reqistro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
III - O adludicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
Iv - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos IV
eV.
Parágrafo único - o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV
desta cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8,666/93, fica designado o Sr. Isaac Bezerra
de Medeiros, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
dos serviços com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
q ualidade desejada.
§20 - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades
contratuais.

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
o objeto da futura contratação será recebido de acordo com o disposto art. 73, l, a e á da Lei
no 8.666/93.
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09. DAS PENALIDADES E MULTAS
Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Município poderá aplicar ao Adjudicatário as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei no 8.666193,garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
qarantia prestada:
I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do serviço, em decorrência de atraso injustificado na execução dos
serviços;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total dos serviços, no caso de inexecução
total ou parcial dos mesmos;
Iv - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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13. DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de
Sergrpe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do
presente instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assam, lustas e acordadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim d ue produza seus efeitos legais.

s Dores /SE, 13 de setembro de 2027.

M UNI D
orgão gerenciador da ARP

Luiz Mario Perêira de Santana
Prefeito

MF CO O EMPRE LTD
CNPJ: 35.628.379lOOO1-63

Marcos Antonio dos Santos Filho
Representante Legal

TESTEMUNHAS:
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ITEM DESCRTçÃO DO rÍEM UNID QUÂNT PREÇO UNIT
VALOR
TOTÂL l%l

0í iilANUTENçÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA 1127488,04 100,00

01 001
Lâmpada a vapor de sódio de alta
pressão 70 w (phillips reÍ son 7ôrrr ou
similaÍ)

2000 37.59 75180.00 6,65

01 002
Lâmpâdâ a vapor de sódro de âlta
pressão 150 w (phillips ref son 150w
ou similar)

un 700 51.53 36071 ,00 3.20

01.003
Lâmpada a vapor de sódio de âlta
pressão 250 w (phillips ref son 250w
ou similar)

500 68.00 34000.00 3,02

01 004
Lâmpada a vapor de sódio de alta
pressão 400 w (phillips reÍ son 400w
ou similar)

500 7 4.34 37't 70.00 3.30

01 005
Lâmpada vapor metálico 400w,
Íornecimento un 300 266'13.00 2,36

01 006

Luminária em LEO para iluminação
públicâ.50W.bivolt. Selo A
lnmetro.corpo em alumínio ini,FP
0.97. prot. DPS '1okv. 1P66. 1K09,
Temp. coÍ 5000k. IRC= ou 70olo, v. útil
50.000h. 130 lm,!v gar.5 anos. modelo
GL216 Gliqht ou simalar - Rev 01

UN 200 652.01 130402,00 11 .57

01 007

Luminária êm LED para iluminaÉo
pública, 1 50W,bivolt,Selo A
lnmetro,corpo em alumínio inj.FP
0.97, prot. DPS 1okv, 1P66. 1K09,
Temp. cor 5000k, IRC= ou 70olo. v. útil
50.000h. '130 lm/w gar.s anos, modelo
GL216 G-liqht ou similar Rev. 01

un 100 894.47 89447 .OO 7,93

Luminária em LED para iluminaÉo
públice, 1 SoWbivolt. Selo A lnmetro
corpo em aluminio inj. FP 0,95, prot.
DPS 1okv, 1P66. 1K09, Temp. cor
5000k. IRC= ou 70%. v. útil 50.000h,
120 lm^r/.gar 5 anos. modelo GL216
G-light ou simalar

UN 48 1331 48 63911.04 5.67

0r 009
Reelor pâra lâmpada dê vapor de
sódio 70 w un 900 56.34 50706 00 4,50

01 .01 0
Reator perâ lâmpada de vapor de
sódio 150 w un 700 69.02 48314 00 4,28

01 011
Reator para lâmpada de vapor de
sódio 250 w UN 500 't45.06 72530.00 6,43

01 012
Reator paÍa lâmpada de vapor de
sôdio 400 w UN 700 94.36 66052.00 5,86

01 013
Relé fotoelétrico individual 5a/127v
crbase móvel UN 1000 24.59 24590.00 2,18

0't 014
Fornecimento de conector perÍuraÉo
25-95/2 95 mm'?

un 1000 10.14 '10140 00 0.90

01 015
Fornecimento de base íixa para relé
fotoelétrico un 1000 6.34 6340,00 0.s6
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ANEXO I - PLÂNILHA DE PREçOS

UN

un

UN

88.7'1

01 008
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01 .016

Luminária fechada. para iluminação
pública, para lâmpada dê vapor -
Íornecimento e instalaçâo (exclusive
lâmpada e reator). aÍ 0812020

80 281 .45 22516.00 2.OO

01 .01 7
Soquete ou bocal de porcelana E27
de tempo, reÍ.MÍ -2233. maÍca
Decorlux ou similar

un 300 2904.00 o.26

01 018 Fornecimento de cabo multaplexado
para rede 3x1x25+25mm2

m 2000 15.21 30420.00 2.70

Cabo de cobre isolâdo pvc rigido
unipolar seÉo 6mm', 450/ 750v /
7O"c

m 1500 9.5 3 14295.00 1,27

01 020
Fornêcimento de braço para lumináfla
padrão enerqrsa 1 3/4 x 3.00 nr

un 300 174,38 52314.00 4.64

01 021
Forneomento de braço reto parâ
luminária pública padráo Energisâ 1 x
'r ,00 m

un 300 38,02 1 1406,00 '1,01

Globo leitoso branco 48cm, inclusive
lâmpâda led 6w

un 100 95.39 9539.00 0,85

01.023

Caminhonete cabrne simples com
motor 1 .6 flex, cámbio manual,
potênciâ '101/104 cv. 2 portas - chp
diumo. af 'l 1/2015

1200 79.42 95304.00 8,45

01 024
Aluguel de caminhão guindaúo 3.0 t (
m. óenz - '1215 d48- 143.0 hp

h 800 70.97 56776.00 5,M

01 025
Veiculo leve - Volkswagen:GOL 1000
- automóvel até 100 hp

h 1200 5.56 6672,00 0.59

01 026
l\ilotoristâ de veiículo leve com
encârqos complementeres

h 1200 25.43 30516,00 2,7'l

01 027
Motorista operador de munck com
encarqos complementares

h 800 29.20

TOTAL DO ORÇAMENTO 1.127.448,O4 í00,00
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UN

9,68

01.019

01.022

chp

23360.00 2,07


